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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE LEI N"---:.l* , DE 2011

Estabelece regras sobre descarte de medicamentos como
medida de proteção ao meio ambiente e à saúde pública
e dá outras providências

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, prefeito
municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l" - Os estabelecimentos caracterizados como Hospital. Unidades Básica de

Saúde (UBS) e os s a Centro de Saúde, ficam obrigados a disponibilizar locais para

que a população realize o descafte de medioamentos inservíveis.

Parágrafo único - O local disponibilizado para o descarte de medicamentos deve ser

de tácil acesso. r'isualização privilegiada e sinalizado com cartazes indicativos.

Artigo 2" - Como nedida de proteÇão ao meio ambiente e à saúde pública, o

Governo do Município promoverá campanhas de cunho educativo, ressaltando a

necessidade do descarte correto de embalagens de medicamentos não mais utilizados.

§ l" Ser'á criada uma página (internet) vinculada ao sítio oficial da Prefeitura de

Congonhas. contendo informações sobre os modelos de caÍazes a serem afixados
nos estabelecimentos de saúde e dos recipientes que armazenarão o material
descartado. bern como todas as inÍbrmações sobre a necessidade dessa medida corno
minimizadora de poluição ao meio ambiente e de proteção à saúde.

§ 2" Os locais disponíveis para descarte dos medicamentos collstarão em lista
ordenada por região da cidade a ser divulgada também no sítio ollcial acinra citado.

Artigo 3" - O descumprimento do disposto no artigo lo. "caput", será passível de
punição pol intiaçâo administrativa ao meio ambiente por omissão. nos termos do
artigo 70 da Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de I 998.

Artigo 4'- Esta lci entra em vigor (90) noventa dias após a data de sua publicação.
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âmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

.I USTIF'ICATIV A

O descarte irregular de medicamentos pela população vem gerando altos riscos
de contaminação do meio ambiente e potencial lesividade à saúde pública. Levando-
se enr consideração que os pacientes hoje realizam. em razão do não fracionamento
de embalagens pelos laboratórios flabricantes, aquisição de remédios em número
superior à necessidade do tratamento, o descarte dos produtos inservíveis acaba

ocorrendo de forma irregular.
Com etlito. grande parcela da população não tem conhecimento dos riscos

gerados com o descafte irregular ou. tendo conhecimento, não dispõe de locais
apropriados para realizá-lo. PoÍanto, a realização de campaúas educativas e a

disponibilização em Hospitais. Postos e derrais Centros de Saúde de lugares para

depositar remédios inservíveis ou vencidos é de grande importância.
En.r pesquisa científica realizada pela LINIMEP - Universidade Metodista de

Piracicaba, ficou provado o grave dano ao meio ambiente e, principalmente, à saúde
pública com o descarte irregular de medicamentos (acesso em
http : //wu,u,. unimep. br/phpg/editora./revistaspdfl saude I 2art08.pdf).

A titulo de exemplo, antibióticos, ao caírem na rede de esgoto, têm alto
potencial destrutivo; medicamentos que contenham hormônios em sua fórmula
podem cair na rede de distribuição de água, causando sérios danos à saúde das
pessoas.

No que tange ao posterior recolhimento dos medicamentos descartados, as

Unidades de Saúde citadas no artigo lo já dispõem, de acordo com normas da
ANVISA, de métodos de destinação dos residuos ali gerados.

Assim. considerando a relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação do projeto.

Congonhas, 29 de agosto de 201 I .
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Vereador
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Presidência da República
Casa Civil

$ubchefía para Assurtos Ju ríd icos tu

Mensaqem de veto
DispÕe sobre as sançÕes penais e administralivas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, e dá outías providências.

O PRESIDENTE
seguinte Lei:

DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

CAPíTULo I

DISPoSIÇÔES GERAIS

Art. 2o Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas
penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de
conselho e de órgáo técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa .jurÍdica, que, sabendo
da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 30 As pessoas jurÍdicas seráo responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o
disposto nesta Lei, nos casos em que a infraçáo se.ia cometida por decisáo de seu representante legal ou
contratual, ou de seu óÍgão colegiado. no interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas juridicas não exclua a das pessoas físicas, autoras,
co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

Art. 40 Poderá ser desconsiderada a pessoa juridica sempre que sua personalidade for obstáculo ao
ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

Art.5" VETADO

CAPITULO II

DA APLICAÇÁO DA PENA

Art. 6o Para imposiçáo e gradaÇão da penalidade, a autoridade competente observará:

| - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da inÍraÇáo e suas conseqüências para a saúde pública
e para o meio ambientei

ll - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;

lll - a situaçáo econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 70 As penas restritivas de direitos sáo aúônomas e substituem as privativas de liberdade quando:

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de libêrdade inferior a quatro anos;

ll - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os
motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituiÇáo seja suficiente para efeitos de reprovaçâo e
prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terâo a mesma duraÇâo da
pena privativa de liberdade substituída.

I de l6 29/l9i20ll ll:04
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Art. 9" A prestaÇão de serviÇos à comunidade consjste na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas
junto a parques e jardins públicos e unidades de conservaçáo, e, no caso de dano da coisa particular, pública

ou tombada, na restauraçáo desta, se possível.

Art. 10. As penas de interdiÇão temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o
Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros beneÍÍcios, bem como de participar de
licitaçÕes, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas náo estiverem obedecendo às prescriçÕes

legais.

Art. 12. A prestação pecuniáÍia consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou
privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem supeÍior a
tÍezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será dedLzido do montante de evêntual reparaçáo civil a
que for condenado o inÍrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar basêia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado,
que dêverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade aúorizada, permanecendo
recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual,
conforme estabelecido na sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

| - baixo grau de instruÉo ou escolaridade do agente,

ll - arrependiÍrEnto do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação signiÍicativa
da degradaçáo ambiental causada;

lll - comunicação previa pelo agente do perigo iminente de degradaÉo ambiental;

lV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.

Art. 15. Sâo circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualiÍicam o crime:

| - reincidência nos crimes de natureza ambiental;

ll - ter o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da infraÇão,

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;

e) atingindo áreas de unidades de conservaÇão ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime
especial de uso;

Í) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

Art. 8" As penas restritivas de direito sáo:

| - prestaçáo de serviços à comunidadei

ll - interdição temporária de direjtos,

lll - suspensáo parcial ou total de atividades;

lV - prestação pecuniáriai

V - recolhimento domiciliar.

fr
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^ g) em período de deíeso à fauna;

h) em domingos ou feriados, ' ''G+..-C., .

i) à norte; wh]

j) em épocas de seca ou inundaçôes,

l) no anterior do espaço territorial especialmente protegido; "" .'' J u.;'''/

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de conÍianÇa;

o) mediante abuso do direito de licença, pêrmissão ou autorizaçâo ambiental;

p) no interesse de pessoa juridica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por
incentivos fiscais;

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das aúoridades competentesi

0 facilitada por funcionário público no exercicio de suas funÇoes.

Art. 16. Nos crimes pÍevistos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparaÇáo a que se refere o § 2" do art. 78 do Código Penal será Íeita rnediante
laudo de reparação do dano ambiêntal, e as condições a serem impostas pelo juiz deveráo relacionar-se com a
proteÉo ao meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que
aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem
econômica auferida.

Art. 19. A perícia dê constatação do dano ambiental, sempre que possível, Íixará o montante do prejuízo
causado para eÍeitos de prestaÉo de fiança e cálculo de multa.

ParágraÍo único. A perÍcia produzida no inquérito civil ou no juÍzo cível poderá ser aproveitada no
processo penal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentenÇa penal condenatória, sempre que possÍvel, fixará o valor mÍnimo para reparaÇão dos
danos causados pela inÍraçâo, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiênte.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sêntença condenatória, a execuçâo poderá efetuar-se pelo
valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apurâção do dano efetivamente sofrido.

Art. 2 1. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativarnente às pessoas jurídicas, de acordo com
o disposto no art. 3o, sáo:

I - multa,

ll - restritivas de direitos,

lll - prestaçáo de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica sâo:

| - suspensão parcial ou total de atividades;

ll - interdiÇão temporária de estabelecimento, obra ou atividadei

lll - proibição dê contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsÍdios, subvenções ou

3 de 16 2918/2011 ll:04
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doaçóes.

§ 1o A suspensáo de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposiçÕes
legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

§ 20 A interdiÇáo será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiveÍ funcionando sem a
devida autorizaçáo, ou em desacordo com a concedida, ou com violaçáo de disposiÇão legal ou regulamentaÍ.

§ 3" A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvençÕes ou doaÇÕes não
poderá exceder o prazo de dez anos.

Art. 23. A prestaÇâo de serviços à comunidade pela pessoa.iurídica consistirá em

I - custeio de programas e de projetos ambientais;

ll - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

lll - manutençâo de espaços públicosi

lV - contribuiçÕes a entidades ambientais ou culturais públicas.

At't. 24. A pessoa jurídica constituída ou úilizada, p[eponderantemente, com o fim de permitir, facalitar ou
ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidaÇão forÇada, seu patrimônjo será
considerado instrumento do crime e como tal perdido êm favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPíTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO TNSTRUMENTO DE |NFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, seráo apreêndidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os
respectivos autos.

§ 1o Os animais serão libertados em seu habiÍaÍ ou entregues a Jardins zoológicos, fundaçóes ou
entidades assêmelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados.

§ 2o Tratando-se de produtos perecívêis ou madearas, seÍáo estes avaliados e doados a instatuiçÕes

cientÍficas, hospitalaÍes, penais e outras com fins beneÍacentes.

§ 3" Os produtos e subprodutos da fauna náo perecíveis serão destruídos ou doados a instituiçoes
centiÍrcas, cultuÍars ou educacionais

§ 40 Os instrumentos utilizados na prática da infração sêrâo vendidos, garantida a sua descaracterazaÉo
por mêio da reciclagem.

CAP|TULO IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

A(. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicaÇão imediata de pena
restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei n" 9.q99, de 29 dq§glernb@_de 199§, somênte poderá
ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o arl. 74 da
mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibil,dade.

Art. 28. As disposiÇôes do art. 89 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos crimes de
menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificaçÕes:

-fl

,l de 16 2918,201111:04

Art. 26. Nas infraçÕes penaas previstas nesta Lei, a açâo penal é pública incondicionada.
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| - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5' do artigo referido no caput, dependerá de
laudo de constataçáo de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no incaso ldo §
1'do mesmo artigo;

ll - na hipótese de o laudo de constatação comprovar náo ter sido completa a reparaÇão, o prazo de
suspensáo do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no aÍtigo reÍerido no caput, acrescido
de mais um ano, com suspensão do prazo da prescriçáo,

lll - no perÍodo de prorrogaçáo, náo se aplicaráo as condiÇÕes dos incisos ll, lll e lV do § í" do artigo
mencionado no caput,

lV - Íando o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constataÇáo de reparação
do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o periodo de suspensão, até
o máximo previsto no inciso ll deste artigo, observado o disposto no inciso lll,

V - esgotado o prazo máximo de prorrogaçáo, a declaraçáo de extinÇão de punibilidade dependêrá de
laudo de constataÇão que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à reparaÇão integral
do dano.

CAPiTULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

SeÇão I

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. lvlatar, perseguir, caÇar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota
migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com
a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

§ 1o lncorre nas mesmas penas:

| - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;

ll - quem modifica, daniÍica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro naturali

lll - quem vende, expÕe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou
transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e
objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou
autorização da aúoridade competente.

§ 20 No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinçáo, pode o
juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

§ 3' Sáo espécimes da íauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos
limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

§ 40 A pena é aumentada de rnetade, se o crime e praticado:

| - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infraÇão;

ll - em período proibido à caça;

lll - durantea noate;

lV - com abuso de licerça;

V - em unidade de conservação;

-Y
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Vl - com êmprego de métodos ou instrumentos capazes de provoôar destruiçáo em massa

§ 50 A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercicio de caça profissional

§ 6" As disposiçÕes deste artigo não se apljcam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o extêrior peles e couros de anfÍbios e répteis em bruto, sem a aúorizaÇão da
autoridade ambiental competente:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 31. lntrodLzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorávêl e licença epedida por
aúoridade competente:

Pena - detengáo, de três meses a um ano, e multa.

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou
domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ ío lncorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que
para fins didáticos ou cientíÍicos, quando exrstirem recursos alteÍnativos.

§ 2" A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de espécimes
da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena - detençáo, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.

Parágrafo único. lncorre nas mesmas penas:

| - quem causa degradaÇão em viveiros, aÇudes ou estaçÕês de aqúicultura de domínio público;

ll - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licênÇa, permissáo ou
aúorizaÇáo da autoridadê competente;

lll - quem fundeia embarcaçÕes ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou
corais, devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 34. Pescar em perÍodo no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão
competente:

Pena - detençáo de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. lncorre nas mesmas penas quem:

| - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inÍeÍiores aos permitidosi

ll - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilizaÇão de aparelhos, petrechos,
técnicas e métodos náo permitidos;

lll - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca
proibidas.

Art. 35. PescaÍ mediante a utilização de:

| - explosivos ou substânciãs que, em contato com a água, produzam efeito semelhante;

ll - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:

*7n
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Art. 36. Para os êfeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retiraÍ, extrair, coletar,
apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetajs hidróbios,
suscetÍveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinÇão, constantes
nas listas oficiais da fauna e da flora.

o'*lW

Art. 37. Não é crlme o abate de animal, quando realizado: lt

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua famÍlia;

ll - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destÍuidora de animais, desde
que legal e expÍessamente autorizado pela autoridade competentê,

VETADO

lV - por ser nocivo o animal, desde que assim caÍacterizado pelo órgão competente

SeÉo Il

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente. mesmo que em formação,
ou utilizá-la com infringência das normas de proteÇão:

Pena - detençâo, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será redLzida à metade.

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetaçáo primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteçáo: (lncluído pela Lei
n" 11.428, de 2006).

Pena - detençâo, de'l (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulatavamente. (lncluido pela
Lei no 1 '1 .428. de 2006).

-

Parágrafo único. Se o crime ÍoÍ culposo, a pena será reduzida à metade
2006)

lncluído pe la Lei n" 11.428. de

Art. 39. Cortar árvores em floresta consideíada de preservaÉo permanente, sem permissão da
autoradade competentel

Pena - detençáo, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o atl.27 do
Decreto no 99.274, de 6 de.junho de 1990, independentemente de sua localização:

Pena - reclusáo, de um a cinco anos

ê+rede€,+elê P€C€F€úblt€€.

§ 1q Entende-se por Unidades de ConseÍvaÇão de Proteção lntegral as Estações Ecológicas, as
Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre.
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Pena - reclusão de um ano a cinco anos.
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' 
§ 2a A ocorrência de dano aÍetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de

Conservação de Proteção lntegral será considerada circunstância agravante para a íixaçáo da pena. (RedaÇáo: '-
dada pela Lei n" 9.985, de'18.7.2000)

§ 3" Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade
,,ü

5 1q Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteçào Ambiental, as
Áreas de Relevante lnteresse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de
Fauna. as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.
(Paráq rafo inluido pe la Lei no 9.985. de 18 7.2000

§ 2a A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de
ConservaÉo de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a Íixaçáo da pena. (Parágrafo

inluído pela Lei n" 9.985 de 18.7.2000)

5 39 Se o crime for culposo, a pena será Íeduzida à metade (ParáqraÍo rnluido pe ia Lei n" 9.985 de
18.7 .2000

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detençâo de seis meses a um ano, e multa.

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balÕes que possam provocar incêndios nas floÍestas e
dernais formas de vegetaÇão, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenÇáo dê um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativarnente.

Art.43 VETADO

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservaçáo permanente, sem prévia

aúorizaÇáo, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena - detenÇáo, de seis meses a um ano, e multa.

Art.45. Cortar ou tÍansformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder Público,
para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as
determinaçóes legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenhâ, carvão e outros produtos
de origem vegetal, sem exigir a exibiçáo de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem
muniÊse da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detençáo, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. lncorre nas mesmas penas quem vende, expÕe à venda, tem em depósato, transporta ou
guarda madeira, lenha, carváo e outros produtos de oÍigem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da
viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.

An.47 VETADO

Art. 48. lmpedir ou dificultar a regeneraçáo natural de florestas e demais formas de vegetaçáo:

Pena - detenÉo, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 49. Destruir, danificar. lesar ou maltratar, poÍ qualquer modo ou meio, plantas de ornamentaÇão de

8 de 16 29,8,2011 I I :0.1
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lôgradouros públicos ou em propriedade pravada alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

PaÍágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.

,rfl

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora dê dunas, protetora de
mangues, objeto de especial preservaÇáo:

Pena - detenÉo, de três meses a um ano, e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em têrras de
domínio público ou devolutas, sem autorização do órgâo competente Incluido ela Lei n" 11.284 de 2006

Pena - Íeclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (lncluido oela Lei n" '11.284. de 2006)

5 tq Nao e crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de
sua família. (lncluído pela Lêi n" 11.284, de 2006)

5 2q Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumenlada de 1 (um) ano
r malhar de hectare. (lncluido oela Lei n' 11.284 de 2006)po

Art. 51. Comercializâr motosserra ou utiliá-la êm florêstas e nas demais formas de veqetaÉo, sem
licença ou registÍo da autoridade competente:

Pena - detenÇão, de três meses a um ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservaçáo conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para
caça ou para exploraÉo de produtos ou subprodutos florestais, sem licenÇa da autoridade competente:

Pena - detenÇão, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumêntada de um sexto a um terço se:

| - do fato resulta a diminuição dê águas naturais, a erosâo do solo ou a modiÍicaÇão do regime climático;

ll -ocrimeécometido:

a) no período de queda das sementes;

b) no período de formaçâo de vegetaçÕes;

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinÇão, ainda que a arneaça ocorra somente no local da
inÍração;

d) em época de seca ou inundação;

e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Sêçáo lll

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à
saúde humana, ou quê provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusáo, de um a quatÍo anos, e multa.

§ 1" Se o crime é culposo:

Pêna - dêtenção, de seis meses a um ano, e multa.

9 de 16 29i8,'2011 Il:0.1
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§ 2o Se o crime Atr,r| - tornar uma área, urbana ou rural, impÍópria para a ocupação humana;

ll - causar poluiÇâo atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das
áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;

lll - causar poluiÇão hidrica que torne necessária a interrupÇáo do abastecimento público de água de uma
comunidade;

lV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V - ocoÍrer por lançamento de resíduos sólidos, liquidos ou gasosos, ou dêtritos, óleos ou substâncias
oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusâo, de um a cinco anos

§ 3o lncorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotaí, quando assim o
exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou
irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extraçáo de recursos minerais sem a competente autorizaçáo.
permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a áÍea pesquisada ou explorada,
nos termos da autorização, permissão, licenÇa, concessâo ou determinaçáo do órgão competente.

Art.56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar,
guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio
ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusáo, de um a quatro anos, e multa

§ 1e Nas mesmas pênas incorre quem: (Redação dada pela Lei n" 12.305. de 2010)

| - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas

ambientais ou de seguranÇa; lncluido la Lei n" 12.305 de 2010

recicla ou dá destinação final all - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza,
resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento
20í0)

lncluid o ela Lei no 12.305. de

§ 2" Se o prodúo ou a substância íor nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um terço

§ 3" Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57 (VETADO)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos resta SeÇão, as penas serão aumentadas:

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversÍvel à flora ou ao meio ambiente em gerall

ll - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;

l0 de 16 29/8/201 I I I :04

Pena - detençáo, de seis meses a um ano, e multa
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lll - até o dobro, se resultar a morte dê outrem.

Parágrafo únlco. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do Íato não resultar
crirne mais grave.

Art. 59. (VETADO)

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou Íazer funcionar, em qualquer parte do teíritório nacional,
estabelecimentos, obras ou servaços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e Íegulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à
fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - reclusâo, de um a quatro anos, e multa.

Seção lV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

Art. 62. Destruir. inúilizar ou deteriorar:

| - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;

ll - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalaÇáo científica ou simalar protegido por lei, âto
administrativo ou decisão judicial:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena ê de sêis reses a um ano de detençáo, sem prejuÍzo da
multa.

Art. 63 Alterar o aspecto ou estrúura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato
administrativo ou decisão judicial, em razáo de seu valor paisagistico, ecológico, turístico, artÍstico, histórico,
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorizaçâo da autoridade competente ou em
desacordo com a concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa

Art. 64 Promover construçáo em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de
seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, históÍico, cultural, Íeligioso, arqueológico, etnográfico ou
monumental, sem autorizaÇão da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:

Pena - detençáo, de seis meses a um ano, e multa

C L

fl

Art. 65 Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano (RedaÇã o dada oela Lei
408 de 2011

Pena - detenção, de 3 (trôs) meses a 1 (um) ano, e multa. L&ldqEãe qlê!!ê pqlq Lei. n' 12,408. de 201 'l )

§ 1a Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtudê do sêu valor artístico,
arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. (Renumerad_o-.do

rafo único la Lei n" 12 40 de 2011

§ 29 Nào constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou

2

llde 16
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Pena detenÉê, dÊ três mê6ês a um ane; e multe,
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privado mediante manifestaçáo artistica, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo
locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autoÍização do órgâo competente e
a observância das posturas municipais e das normas editadas pelos órgáos governamentais responsáveis pela.
preservaÇão e conservaÇão do patrimÔnio histórico e artístico nacional lncluido la Ler no 12.408 de 20'1 1

Seçáo V a rfl,

Dos Crimes contra a Administraçáo Ambiental

Art. ô6. Fazer o funcionário público afiÍmaçâo falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informaçôes
ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorizaçâo ou permissão em desacordo com as normas
ambientais, para as atjvidades, obras ou serviços cuja realização depende de ato aúorizativo do Poder
Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenÇáo, sem preluízo da

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigaçáo de relevante
interesse ambiental:

Pena - detenÇâo, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de trôs meses a um ano, sem preluízo da multa,

Art. 69. Obstar ou dificultar a aÇáo fiscalizadoÍa do PodeÍ Público no trato de questÕes ambientais

Pena - detenÉo, de um a três anos, e multa.

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualqueí outro procedimento
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente Íalso ou enganoso, inclusive por
omissão: 0!qlqiç!q!9!alei no 1:1.284, de 2Q001

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa lncluido ela Lei no 1 1.284 e20

5 te Se o crime é culposo: ílncluído pela Lei no 11-284--de:040)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos lncluido ela Lei n" 1'1 284 de 2006

5 2e A pena é aumentada de 1/3 (um teqo) a 2t3 (dois terços), se há dano significativo ao mero
ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa lncluído la Lei no 1 1.284

de 20001

cAPiTULo vr

DA rNFRAÇÁo ADMrNrsrRATrvA

Art. 70. Considera-se infraÇão administrativa ambiental toda aÇão ou omissáo que viole as regras
jurÍdicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperaÇão do meio ambiente.

§ 1o São autoridades compêtentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo
administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de l\4eio Ambiente -
SISNAIVA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos,
do Manistério da Marinha.

§ 20 Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representaçáo às autoridades
relacionadas no parágrafo anterior, para eÍeito do exercicio do seu poder de polícia.

l2 de l6 298201111:0-1
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§ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento dê infraÇáo ambiental é obrigada a promover a sua
apuraçáo imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade.

§ 4" As infraçÕes ambientais sâo apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposjçÕes desta Lei.

Art. 71. O processo administrativo para apuraÇão de infração ambiental deve observar os seguintes
prazos máximos:

| - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infraÇáo, contados da data
da ciência da autuação,

ll - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infraÇâo, contados da data da sua lavratura,
apresentada ou não a defesa ou rmpugnaçào,

lll - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema Nacional
do lileio Ambiente - SISNAIVIA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do Manistério da Marinha, de acordo com o
tipo de autuaçâo;

lV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação

Art. 72 As infraçÕes administrativas sâo punidas com as seguintes sanÇÕes, observado o disposto noart
6o:

| - advertênciai

ll - multa simples;

lll - multa diária;

lV - apreensâo dos animais, produtos e subprodutos da fauna e
êquipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na inÍraçâo;

V - destruiÇão ou inutilizaÇão do produto;

Vl - suspensão de venda e fabricaçâo do produto;

Vll - embargo de obra ou atividade;

Vlll - demoliÇão de obra;

lX - suspensão parcial ou total de atlvidades;

út

flora, instrumentos, petrechos,

L

I

VEIADO

Xl - restritiva de direitos

§ 1'Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais
cumulativamentê, as sançÕes a elas cominadas.

infraçÕes, ser-lhe-ão aplicadas,

§ 20 A advertência será aplacada pela inobservância das disposiÇões desta Lei e da legislação em vigor,
ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sançÕes previstas neste artigo.

§ 3" A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por
órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos portos, do Ministério da Marinha;

ll - opuser embaraço à fiscalizaçáo dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministerio
da Marinha.

§ 4'A multa simples pode ser convertida em serviços de preservaçáo, melhoria e recuperaÇão da

X_

13 de 16 2918/20llll:04
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quâlidade do meio amblente.

§ 5o A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo.

§ 60 A apreensáo e destruiçáo referidas nos incisos lV e V do caput obedecerâo ao disposto no aÍt. 25

desta Lei.

§ 70 As sançÕes indicadas nos incisos Vl a lX do capúÍ seráo aplicadas quando o produto, a obra, a
atividade ou o estabelecimento não êstiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. .,:

§ 8o As sanÇÕes restritivas de direito são:
O'l I

| - suspensâo de regastro, licença ou autorzaÇão; fll
ll - cancelamento de registro, licença ou autorizaÇão,

lll - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscaisi

lV - perda ou suspensão da participaçâo em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de
credito;

V - proibição de contrataÍ com a Administraçao Pública, pelo período de até três anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental seráo reveÍtidos ao
Fundo Mcional do Meio Ambiênte, criado pela Lei n" 7.797. de 10 de iulho de 1989, Fundo Naval, cnado pelo
Decreto no 20.923, de I de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos,
conforme dispuser o órgão arrecadador.

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente,
de acordo com o objeto jurídico lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata este CapÍtulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigido
periodicamente, com base nos indices estabelecidos na legislaçáo pertinente, sendo o mÍnimo de R$ 50,00
(cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhÕes de reais).

Art 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou TeÍritórios substitui
a multa federal na mesma hipótese de incidência.

CAPíTULO VII

DA COOPERAÇÁO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costurnes, o Governo brasileiro
prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a oüro país, sem qualquêr Ônus,
quando solicitado para:

I - produÇão de prova;

ll - exame de objetos e lugares;

lll - informaÇÕes sobre pessoas e coisas,

lV - presenÇa temporária da pessoa presa, cujas deôlaraçÕes tenham relevância para a decisão de uma
causa,

V - outras formas de assistência permitidas pela legislaÇão em vigor ou pêlos tratados de que o Brasil
seja parte.

§ 1'A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da JustiÇa, que a remeterá, quando
necessário, ao órgáo judiciário competente para decidiÍ a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz
de atendê-la.
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§ 2" A solicitaçáo deverá conteri

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitantei

ll - o objeto e o molivo de sua formulaçáo;

lll - a descriÇão sumária do procedimento em curso no paÍs solicitantei

lV - a especiÍicação da assistência solicitada;

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso

hnp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9605.htr
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Art. 78. Para a consecuçáo dos flns visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da

cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicaÇÕes apto a facilitar o intercâmbio rápido e
seguro de informaçôes com órgãos de outros países.

CAPíTULO VIII

DrsPosrÇÔES FrNAts

Art. 79. Aplicam-se subsidiariarnente a esta Lei as disposiçÕes do Código Penal e do Código de Processo
Penal.

Art.79-A. PaÍa o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgáos ambientais integrantes do SISNAMA,

responsáveis pela execuÇão de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e
das atividadês suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com forÇa de
tÍtulo executivo eÍrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela

construção, instalaÇáo, ampliaÇão e funcionamento de êstabelecimentos e atividades utilizadores de recursos
ambientais, considerados eÍetiva ou potencialmente poluidores lncluídô ela l\iledida Provisória n' 2.163-41o

de 23.8.2001)

| - o nome, a qualificaçáo e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes
legais, (lncluÍdo pela Niledjda Pr,Qyisória no 2.163-41, de 23.8.200'1)

ll - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obÍigaÇôes nele Íixadas,
poderá variar entre o minimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogaÇào por
igual período; lncluido ela Medida Provisória no 2.163-41 de 23.8.2001

lll - a descrição detalhada de seu obJeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de
execuÇáo e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; lncluído

la Medida Provisória no 2.16 -41 de 23 2

lV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurÍdica compromissada e os casos de
rescisáo, em decorrência do não-cumprimento das obrigaÇôes nele pactuadas; (lncluído pela Medida
Provisória n" 2.163-4'1, de 23.8.2001)

§ 2q No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de marÇo de 1998, envolvendo construção,
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambiêntaas,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso devêrá ser

15 de 16 291812011 I l:{14
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§ 1a O termo de compromisso a que se refere este artigo dêstinar-se-á, exclusivamente, a permitir que

as pessoas fisicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de suas

ativadades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sêndo
obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: (lnclu,do p__e,la Medida Provisória no 2 103-41. de
23.8.2001)

V - o valor da multa de que trata o inciso lV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto,
(lncluído pela Medida Provisória no 2.163:{]- de 23.8.2001)

Vl - o foro competente para dirimir litlgios entre as partes. (lncluÍdo pela Medida Provisória no 2.í63-4'1,
de 23.8.20011
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requerida pelas pessoas fisicas e luridicas interêssadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante
requerimento escrito protocolizado junto aos órgáos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo
dirigente máximo do estabelecimento. (lncluído pela lúedida Provisória n" 2.163-41. de 23.8.2001)

§ 3q Da data da protocolizaçáo do requerimento previsto no § 29 e enquanto perdurar a vigência do
correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relaçáo aos Íatos que deram causa à
celebraçáo do instrumento, a aplicaÉo de sançóes administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o
houver firmado. ( lncluido Dela l\4edida Provisória n'2.163-41 , de 23.8.2001)

§ 49 A celebÍação do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execuçáo de
eventuais multas aplicadas antes da protocolizaçáo do requerimento. íng.LLlído gela Medida Provisória n'
2 163-41 de 23 A 2OO1

§ 59 Considera-sê rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida qualquer de
suas cláusulas, ressalvado o caso Íortuito ou de força maior. (lncluÍdo pela Medida Provisória no 2.'163-41. de
23.8 2001

§ 6q O termo de compÍomisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da protocolização do
requerimento. (l!ql!i do pela Medida Provisória n'2.163-41, de 23.8.2001)

§ 79 O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as informaçôes necessáflas
à verificaçáo da sua viabilidade técnaca e jurÍdica, sob pena de indeferimento do plano. (lncluído pela Medida
Provisória no 2. 1 63-4 1, de-23. 8.2Q_01 )

§ 8q Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgáo oficial
competente, mediante extrato. (bqluidqpela l\4edida Provisória n'2.163-41, de 23.8.2001)

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicaÉo

Art. 81. (VETADO)

Art. 82. Revogam-se as disposiÇÕes em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177" da lndependêrcia e 110" da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause

)'
à0r

ru

Este texto não substrtui ô,lublicado no D O U. de 13 2 1998 e retificado no DOU de 17.2 1958
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cÂrvtARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas. 05 de seternbro de 201 l.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:,: l'roieto dc Lci 103i2011 - est:rbelece regras descarte de medicamentos como medida
de protecão ao meio ambiente e à saúde pírb lica e dá outras orol idências.

t)_\1 ..('1..I{

Versa o projeto sobre descartes de remédios inservíveis pela população, ordenando a

rede hospitalar e o executivo municipal a implantear verdadeiro programa para recolhimento dos

remédios. com a disponibilização de locais de coleta e campanha de divulgação .

Em que pese a nobre iniciativa desta Câmara. o projeto estabelece uma série de

obrigações para o Erecutivo, ofendendo, desde modo, o art. 2o da Constituição Federal.

Isto porque. o rel-erido artigo consagra o princípio da separação de funções dos Poderes,

cerne do Estado Democrático de Direito. o qual serve de ponto de partida para esfuturar os

órgãos estatais. titulares de atribuições típicas. não se admitindo qualquer tipo de sobreposição.

O Executivo, em consonância com os princípios da legalidade. legitimidade e democracia
participativa, gerencia a máquina estatal (artigo 84, II da CF/88). promovendo ações voltadas
para o desenvolvimento e melhoria da sociedade. Assim. incumbe ao Chefe desse Poder, no
exercício de sua atribuição típica de ferenciar o aparelho estatal, criar e desenvolver programas,
quaisquer que sejam. de Íbrma exclusiva, sem a oitiva do Parlamento.

Poftanto, o Legislativo não está autorizado a instituir programa e projetos, sob pena de
invadir seara de atuação típica do Executivo, ferindo, assim. o princípio da separação de funções,
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Não bastassem tais considerações, releve-se, ainda. a inconstitucionalidade de iniciativa
da Câmara Municipal de projeto de lei cujo teor implique aumento de despesa prevista na lei
orçament.lria anual" por ser matéria de competência exclusiva do Chet'e do Poder Executivo
(CF/88, artigo 165, §5" c/c artigo 63, I). sob pena de romper o equilíbrio entre os Poderes
Municipais.

No caso em tela, são determinados instalaçào de pontos de coleta e realização de
campanhas de inlormação visando a cumprimento da proposta.

Traxer.nos à colação alguns.lügados do T.IMG. que indicam a inconstitucionalidade de
leis que ferem o princípio insculpidos no art. 2o da CF:

RuaDr.PacíficoHomemJúnior'82'Centro,Congonhas/MG-(31)3732.1838
site: www.câmaracongonhas.mg.ôor.u|. - E-mail: congo-nhas@camaracongonhas.mg.gov.br

O proj eto foi proposto por edil, ou seja. foi de iniciativa parlamentar.
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Número do processo: 1.0000.07.462696-1/000(l)

Relator: RONEY OLIVEIRA
Data do Julgamento: 08/10/2008

Data da Publicação: 0'l11112008

Ementa:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Vicio de iniciativa no devido processo legislativo.
Ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Chefe do
Poder Executivo. Ofensa ao principio da separação dos poderes. Aumento de despesas sem
previsão de receita. Ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal. Representação acolhida.

Súmula: A LTNANIMIDADE. ACOLHERAM A RFPRESENTAÇÀO.

Número do processo: 1.0000.07.456153-l/000(1)

ReIaIor: .IOSL ANTO\INO BAíA tsORCES

Data do ,Iulgamento: 13/05i 2009

Data da Publicação: l0/06/2009

Ementa:

AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DE INICIATIVA DA
CÂMARA DE vEREADORES - INGERÊNCTa NI ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
COM AUMENTO DE DESPESA N.ÀO PREVTSI'A - VIOLAÇÃO DE PRJNCÍPIO DA
CONS'I'ITUIÇÃO ESTADUAL . INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO
PROCI))IiN'IE. - E inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que
acârreta aumento de despesa da Administração Pública não prevista no orçamento, bem
como que viola princípio da Constituição Estadual, que prevê que as leis municipais devem
observar os princípios das Constituições dos Flstados e da República.

Súmula: .IULGARAM PROCEDEN'IE.

Número do processo: 1.0000.05.42258 4-21000(2) Precisão: 49

Relator: EDEI-BERTO SANTIAGO
Data do Julgamento: 2411012005

Data da Publicação: 0l11212007

Ementâ:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTTTUCIONALIDADE Lei Complementar n,, 085/2005 do
Município de oliveira, de iniciativa legislativa - lncentivo fiscal para a realização de
projetos culturais no âmbito da municipalidade - Criação de órgãos - Inconstitucionalidade
- vício de iniciativa - Renrincia de receita - Finanças públicas - Aumento de despesas, sem
indicação da necessária fonte de receita correspon«Ientc - Ingerência indevida do
Legislativo em esfera de compctência privativa do chefe do Executivo Municipal -
Infringência ao princípio da independência e harmonia entre os Po«Ieres, previsto no u.tigo

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro' Congonhas/MG - (31) 3732-1838

Site: www.camaracongonhas.;g:õã' üt - L-'air' congo;has@camaracongonhas mg gov br
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CÂTUNNA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

, da CEMOE, de obsenância obrigatória nos Municípios, nos tcrmos dos artigos 172 e

173, caput c § 1", do mesmo Diploma Legal Representação julgada procedente, rejeitada a

preliminar.
Súmula: RE.IEITALAM PRELIMINAR. NO MERITO. JULGARAM

PROCEDI]NTE O PEDIDO.

Concluímos pois. pela inconstitucionalidade lbrmal do projeto em questão, por vício de
rnlclatlva.

\'
,\d no Melillo

PROCT RADOR DO LE(;ISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Redagão Final
E Comissão de Saúde e Assistência Social
n Comissào de Educaçào. Cultrrra e Patrirnonio Histórico
n Conrissào de Tributação. Firranças e Orçamento

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior' 82, Centro, Congonhas/MG - (31) 3732-1838

site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

Este é o nosso parecer. smj.
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Cânrara Municipal de Congonhas. .... de ......... de 201 l.

À
Comissão Permanentc de Legislaçào, Justiça e Redação Final.

Rel'.: Projcto rlc Lei 10-1/2011 quc estabclccc rcgras para o descartc dc nrcdicamentos como
nreclida de proteção ao nrcio antbientc e ti sa[rde púhlica e dii outras providências.

Itl:.l,A lOI{lo

Vcrsa o pro.ieto sobrc o descartc de rnedicanrentt)s col.no medida de proteção ao meio
ambiente e à saúde pública e dá outras providêrrcias.

O pro.jeto fbi propos«r por Edil. ou seja. de iniciativa parlamentâr.

Em que pese a nobre iniciativa desta Cârnara. o projeto estabelcce uma série de obrigações
para o Execüivo. oÍ-endendo. deste nxrdo. o art. 2" da CF.

Concluímos pela INCONS'I'I1'UCIONALIDADE Í'onnal do projeto. por vício de iniciativa.

Este é nosso relatór'io.

l{cla tor

Atlivar - Presidente
l{txiolÍir Vice l)rcsiilen 1c

Anir alclo

I1luardo
lil«lio

( \l(,rrrgrnl

T

l

l
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

r;lara Mulir, .a CocgoÍl
Y pruot,.,,. , . . " ..t ,

Exmo. Sr. :l,cebido osct;gd_{
A«livar Ccraldo llarbosa litíor:.§Ê,
Presidente da Comissrio de l,egislação Justiça e Redaçào ]'inal.
Ilef.: I)rojeto l,ei 103/201I ' ' i!,:\' .\:s:''
"Ilsrohelec'e regras uthre descortc de medic«nrctúos ctttno nrcrlidn ,tu i|tWod2,bt*ntard
maio ombienÍe e it srtride pública e dá ouÍras provitlências".

Itelaklrio

O Projeto de l,ei retromencionado é de auloria deste parlamentar e tem o seu
lramite regular nesta casa. apesar de tcr sofrido un1 atâque h'ontal da lavra do ilustre
procurador do Legislativo. Dr. Adriano Melillo.

Adcmais. sonra-se ao cntendimento.iurídico n.rer.rcior.rado no parágralb anterior. a
tese explicitacla no relatório sobrc a matcria ora em debate apresentado no âmbito
desta Comissão. cu.ia origeni e ignorada, tendo em vista que essa Presidência sequer
emitiu despacho designando o relator da ploposta. AIiás. tenho percebido que
palecercs vindo do "além" passarrr a se incorporar aos projetos pela ação de
desconhecidos e pela omissão dos rnentbros desta Edilidade.

I)esta maneira. torna-se fecorrente nos relatórios apresentados pelos Vereadores
perante as Comissões Permanentes" a mera reedição de parte ou às vezes até mesmo
da integra do parocer do procutador do Lcgislativo. o que evidencia o desinteresse
daqueles a quem incumbe legislar de tàzcr o respectivo trabalho. incluindo a analise e
o voto de acordo corn a convicção política e enr respeito ao irlteresse público. sempre
estlibado no princípio cor.rstitucionul da inviolabilidadc.

Ncste colltexlo. verifico qr.re a prcscnte propositura prctende. estabelecer rcgras
sobre o descarte dc medicamentos conro nredida de proteção ao meio ambiente e à
saúrde p[rblica. cspecialnrentc conr a instalação dc cquipamentos para descarte de

rredicanrentos inservivcis. nos I lospitais. Unidacles Básica de Saúde (UBS) e nos
Centro de Saúde sediados no Município de Congonl.ras. o que irá salvaguardar a

saúdc da população cor.rgonhcnse. máxime sc tivermos onl conta que a prevenção.

ncssa seara. é a mcdida mais ellcaz para se evitar a contaminação do solo. da ágtra c

até nresnro das pessoas.

Ao examinal o assunto. constato que tal nratéria é de natureza legislativa e.

quanto à ir.riciativa. de cornpetência concorrente. ent obediência aos ditatnes dos

artigos 69. "captú", 7l. inciso III" e 73. "caput". da Lei Orgânica do Municipio.
reeditados en.r igual tcor no I{eginrento lnterno desta Casa. Saliento. também, o artigo
24. inciso XII. da Constituição Federal, segundo o qual os llstados-menrbros possuen'l

olnpetência para legislal sobre proteção c defesa da sairde. A existência de tais

LI 'ircilieo llonrcnr .lrurior. 8l. ( crlro (irngonhasilrl(i (llll7l2-2194 coc lhr) ii canrarircongonhât.mg.go\ br

Vencidos os pontos preliminares. no mérito. o p.trecer subscrito pelo Procurador
do [-cgislativo está sujeito a contror,érsia. lcndo ern vista o disposto no 4n.30, da
Constituição da República. ao dizel quc cabe aos Municípios lcgislar soble asslmtos
de interesse local. corno é o caso da rlatéria tralatla na presente proposta.
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dispositivos autoriza. assirr, a legislação cm corncnto por parte desta Câmara.
dilêrentemente do que argunrenta o Procurador do l.egislativo. cujo entendimento
cquivocadarnentc se repete no âmbito dcsta Comissão.

O objetivo contido neste Pro.ieto de Lei é sensibilizar as autoridades públicas e

privadas. voltadas às atividades sanitárias, sobrc a imporlância de se estabelecer
diretrizes que estimulem a prática de políticas afirmativas e fundadas no
desenvolvimento responsável.

De se dizer que proposta de igual teor. cla qual o Proieto de Lei 103/2011 deriva
e tranrita perante a Assembleia [-egislativa do Estado de São Paulo. na Íbrma do
Projeto dc l.ei 69412011. cste de autoria do Deputâdo Estadual Rafael Silva.

Pelo exposto. solicib aos nobres menrbros desta Comissão que desacolham o

voto do rcspeitável vereadol relator c admitam o lrarnite rcgular do Pro.leto 103/2011.
por preenchcr as exigências constitucionais legais e jurídicas; além de corresponder
aos inleresses e as expectativas pútrlicas.

Sou pela cprovaçào da nratéria.

Congonlras. l7 de outubro de 201 I

b-

',\n 0 A II nio dos Santos Coe tho
Vereurdor

Rua l)r. l)acilico Ilomcm .,unior. 82. ( erltro (irngonhaslM(i (l I )i712-219'1 -coclho rr.catraracongonhas'mg'gor 'hr

É o nteu voto.


